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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
 

 

PJ/PG. Nº 208/2022 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 132/2022, de 

autoria do Vereador Pastor Itamar que “Programa Municipal de 

Proteção as Crianças e Adolescente Vítimas e/ou Testemunhas de 

Violência Doméstica”, como cumpre-nos manifestar:  

 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem como escopo minimizar os danos psicológicos na 

infância e juventude dos órfãos do feminicídio. 

 

O Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara Municipal, a teor do 

que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não 

exigida esta para o especificado no art. 72, dispor sobre todas as 

matérias de competência do Município"  

 

Destaca-se que o artigo 30, da Constituição da República determina a competência 

privativa dos Municípios, em legislar acerca das matérias de interesse local, bem como 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber, in verbis: 

 

“Art. 30 - Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

                           (...)”. 

 

Nesse sentido, os arts. 6º, 24, inciso XV, 196 e 227 c/c art. 30, incisos I e II, alhures 

colacionado, da Constituição da República de 1988 estabelecem a competência dos Municípios 

para legislarem sobre proteção à infância e Juventude, in verbis:  
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“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição.”   

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

XV - proteção à infância e à juventude; 

(...)” 

 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 

 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

... 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 

criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de 

entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 

obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010)” 
 

A competência suplementar importa na possibilidade de os Municípios editarem normas 

de interesse local para regulamentar as disposições das leis federais ou estaduais, ou mesmo 

suprir eventuais omissões na esfera do interesse estritamente local, inclusive, no que tange às 

matérias constantes do art. 24 da Constituição da República, que prescreve as matérias de 

competência concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal. 

 

A propósito, assevera Alexandre de Morais:  

 

"O art. 30, II, da Constituição Federal preceitua caber ao Município 

suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, o que não 

ocorria na constituição anterior, podendo o Município suprir as 

omissões e lacunas da legislação federal e estadual, embora não 

podendo contraditá-la, inclusive nas matérias previstas no art. 24 da 

Constituição de 1988. Assim, a Constituição Federal prevê a chamada 

Competência suplementar dos municípios, consistente na autorização 
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de regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, para 

ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em concordância 

com aquelas e desde que presente o requisito primordial de fixação de 

competência desse ente federativo: interesse local." (Moraes, 

Alexandre de. Direito Constitucional, 22ª ed. São Paulo: Atlas, 2007, 

p. 294.) 

 

Desse modo, é de se convir que se tratando de legislação acerca da proteção à criança e 

ao adolescente, os Municípios podem editar normas suplementares e de interesse local, sem, 

contudo, contradizer a legislação federal e estadual a respeito, sob pena de invasão de 

competência. 

 

Ademais o §2º, do art. 1º da Lei Orgânica do Município confere respaldo à propositura, 

uma vez que dispõe competir ao Poder Municipal assegurar proteção à infância, in verbis:  

 

Art. 1º (...) 

 

§2º É assegurado a todo habitante do Município, nos termos das 

Constituições Federal e Estadual e desta Lei Orgânica, o direito à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à previdência 

social, à proteção, à maternidade, à infância, à assistência aos 

desamparados, ao transporte, à habitação e ao meio ambiente 

equilibrado. 
 

Convém ressaltar que o projeto não extrapola o interesse do Município e, o Supremo 

Tribunal Federal manifestou, em recente julgado, acerca da constitucionalidade da instituição 

de programas por lei de origem do Legislativo, vejamos: 

 

“STF - Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO 

PROGRAMA CRECHE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À 

INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO 

RECORRIDA QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem 

parlamentar que não cria, extingue ou altera órgão da Administração 

Pública não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder 

Executivo para dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a 

separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de 

encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social 

previsto na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STF - RE 1282228 AgR, Relator: EDSON FACHIN, Data de 

Publicação: 18/12/2020) 
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E em igual sentido já se posicionou o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 

GERAIS: 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N.º 

3.539/2014 - MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - DISPOSIÇÕES SOBRE 

ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL - 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - CRIAÇÃO DE POLÍTICA 

PÚBLICA - PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

UNIVERSITÁRIO GRATUITO - COMPETÊNCIA CONCORRENTE - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Os dispositivos da Lei n.º 3.539/2014 do Município de Lagoa Santa, de 

iniciativa da Câmara Municipal, que versam sobre atribuições de órgãos da 

administração pública direta, padecem dos vícios formais de 

inconstitucionalidade atinentes à iniciativa privativa do Prefeito sobre a 

matéria. 

2. A competência para a instituição de políticas públicas é concorrente entre 

o Prefeito e a Câmara Municipal, de modo que a ausência de dotação 

orçamentária prévia apenas impede a sua implementação naquele 

exercício, mas, não torna a lei inconstitucional.”  (TJMG -  Ação Direta 

Inconst  1.0000.14.048938-6/000, Relator(a): Des.(a) Adilson Lamounier , 

ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 26/02/2016, publicação da súmula em 

04/03/2016) (grifamos e destacamos) 

Desse modo, a criação de uma política pública a ser introduzida nas atribuições de um 

órgão já existente não acarreta invasão à competência privativa do Chefe do Executivo. Busca-

se assegurar a efetivação de direitos constitucionalmente reconhecidos. 

 

Nesse sentido, Maria Paula Dallari Bucci, definiu políticas públicas como sendo:  

 

“Programas de ação governamental visando a coordenar os meios à 

disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos 

socialmente relevantes e politicamente determinados. Políticas públicas são 

metas coletivas conscientes e, como tais, um problema de direito público, em 

sentido lato. (BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e 

Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 241)”. 

 

Assim, as políticas públicas são as ações governamentais destinadas ao atendimento às 

demandas da sociedade. 

 

Afirma, BUCCI, ainda, ser relativamente tranquila a ideia de que “as grandes linhas das 

políticas públicas, as diretrizes, os objetivos são opções políticas que cabem aos representantes 
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do povo e, portanto, ao Poder Legislativo, que as organiza em forma de leis de caráter geral e 

abstrato, para execução pelo Poder Executivo”.  

 

Além disso, a matéria tratada no Projeto de Lei em análise não está entre aquelas de 

competência privativa do chefe do Poder Executivo. 

 

Por fim, foi aprovado por esta Casa Legislativa o projeto de lei nº 160/21, que culminou 

com a edição da Lei nº 5.194, de 07 de dezembro de 2021, que “Institui o Programa Municipal 

de Enfrentamento ao Feminicídio no Município de Contagem”. 

 

Nessa senda, observamos que os temas da proposição em análise e da Lei supracitada 

não se conflitam, vez que a matéria ora em análise versa especificamente sobre as crianças e 

adolescentes órfãos, que perderam a mãe vítima de feminicídio. 

 

Assim, no que tange à competência para deflagrar o processo legislativo, verifica-se que 

o presente Projeto de Lei não ostenta nenhum vício, e, ademais, a matéria inserida no Projeto 

de Lei em exame enquadra-se na competência local da qual é detentor o Município, não 

havendo, portanto, óbices para a tramitação regular do mesmo. 

 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela legalidade e 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 132/2022 de autoria do Vereador Pastor Itamar. 

 

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.          

 

Contagem, 24 de agosto de 2022. 

 

 

 

Procurador Geral 


